
ANEXO II do Edital 013/2005-SEADM  

DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

- Realizar mapeamento de sua área; 

- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 

- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 

- Identificar áreas de risco; 

- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-

as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando 

necessário; 

- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias de 

Atenção Básica: 

- Realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias 

sob sua responsabilidade; 

- Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre as 

situações das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 

- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da 

saúde e na prevenção de doenças; 

- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 

coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; -  - Traduzir para 

a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; 

- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser 

potencializados pela equipe.                     

- Executar outras atribuições correlatas à função.             



DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  

- Proceder à desinfecção e esterilização de matérias e instrumentos utilizados; 

- Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e 

preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa 

bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; 

- Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) 

necessários para o trabalho; 

- Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos 

clínicos (Trabalho a quatro mãos); 

- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos adontológicos; 

- Agendar o paciente e orientá-lo quanto ao retorno e à preservação do tratamento; 

- Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante 

à saúde bucal. 

- Executar outras atribuições correlatas à função.                       



DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

   descrição sintética 

executar tarefas  na área administrativa de recursos humanos mediante 

orientação. 

descrição detalhada 

- contratar e demitir  os empregados do regime celetista; 

- preencher e controlar toda documentação relacionada ao regime celetista,  

caged, sefip, escala de férias, benefícios previdenciários, guias do FGTS 

anotações e CTPS, ficha funcional, seguro desemprego, Cipa, P.P.P., 

cadastramento de pis-pasep entre outros; 

- controlar a aquisição, distribuição e descontos do benéfico do vale 

transportes; 

- fazer o controle e fechamento de ponto bem como a preparação e 

digitação da documentação para o processamento da folha de pagamento; 

- controlar a distribuição de contra-cheques; 

- efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, 

preenchendo documentos, anotando recados, para obter ou fornecer 

informações; 

- datilografar ofícios, cartas, memorandos, quadros demonstrativos e outros 

documentos para atender a rotina administrativa; 

- operar e zelar pelo uso adequado de equipamentos diversos, como 

máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 

de texto, terminais de vídeo e outros; 

- manusear e manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros; - 

arquivar fichas, boletins, correspondências, relatórios e outros documentos 

administrativos, classificando-os conforme critério pré-estabelecido; 

- executar cálculos simples e conferências numéricas de tabelas, quadros 

comparativos, fichas e outros, operando máquinas de calcular, quando 

necessário; 

- providenciar materiais de expediente, observando quantidade, tipo, 

tamanho e demais especificações contidas na requisição, para manter o 

nível de material necessário ao setor de trabalho; 

-organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e 

correspondências, procedendo o seu arquivamento, quando necessário; 



- atender pessoas e chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados 

para obter ou fornecer informações; 

- organizar as cópias xerográficas, montando e encadernando apostilas, 

manuais, blocos e outros; 

- efetuar a reprodução de cópias, operando a máquina copiadora, 

controlando o serviço de triagem, abastecendo e regulando a máquina e 

encadernando pequenos volumes; 

- entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas; 

- efetuar quando solicitado fiscalização e fechamento de registro de ponto; 

- auxiliar na produção de trabalhos gráficos, lubrificando máquinas, 

limpando rolos, trocando fitas e chapas, abastecendo-os de papel, etc.; 

- preparar materiais para encadernação, impressão, etc.; 

- efetuar a manutenção e limpeza de máquinas e equipamentos; 

- executar outras tarefas correlatas.

                         



DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

- Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e 

legais; 

- Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos 

domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 

- Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos 

na USF; 

- Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências da 

USF, garantindo o controle de infecção; 

- Realizar busca ativa, de casos como tuberculose, hanseníase e demais doenças de 

cunho epidemiológico; 

- No nível de suas competências executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; 

- Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às 

famílias de risco, conforme planejamento da USF. 

- Executar outras atribuições correlatas à função.                     



DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: ENFERMEIRO  

- Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, 

fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; 

- Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 

prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 

Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 

- Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; 

- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo da vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso; 

- No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; 

- Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no 

domicílio; 

- Realizar as atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na 

Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à saúde -NOAS 2001; 

- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

- Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de 

hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 

- Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de 

Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; 

- Executar outras atribuições correlatas à função.                



DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: MÉDICO  

- Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 

- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adulto e idoso; 

- Realizar consultas e procedimentos no USF e, quando necessário, no domicílio; 

- Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção 

na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à saúde -NOAS 

2001; 

- Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 

- Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc; 

- Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 

- encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 

continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 

de referência e contra-referência;  

- Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 

- Indicar internação hospitalar; 

- Solicitar exames complementares; 

- Verificar e atestar óbito. 

- Executar outras atribuições correlatas à função.                 



DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: ODONTÓLOGO 

       

- Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da 

população adstrita; 

- Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do 

Sistema Único de Saúde -NOB/SUS 96- e na Norma Operacional Básica da 

Assistência à saúde (NOAS); 

- Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população 

adstrita; 

Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais complexos a 

outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; 

- Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

- Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 

- Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos 

efetuados; 

- Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

- Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde coletiva, 

assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com planejamento 

local; 

- Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; 

- Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 

- Executar outras atribuições correlatas à função.                



DESCRIÇÃO DE FUNÇÃO

  
FUNÇÃO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL  

- Sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos, 

individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínico, como escovação 

supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes, 

raspagem, alisamento e polimento, bochechos com flúor, entre outros; 

- Realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão do 

cirurgião dentista; 

- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 

- Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da 

família no tocante à saúde bucal. 

- Executar outras atribuições correlatas à função.    


